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Decreto

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE

ENTIDADE GESTORA: GERAL

DECRETO - ALTERACAO-QDD

Artigo 1º

Fica alterado o QDD - Quadro de Detalhamento da Despesa, aprovado pelo Decreto correspondente a Programação das Despesas das Secretarias
Municipais e dos Órgãos diretamente subordinados ao Prefeito, conforme detalhamento abaixo:

DECRETO  Nº 59 DE 7 DE JUNHO DE 2021

ESTABELECE normas para alteração dos Quadros de

Detalhamento da Despesa - QDD, e dá outras

providências.

DECRETA

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIE-BA , no uso de suas atribuições legais e  devidamente autorizado pela Lei 2136/2020 de 23 de Outubro de
2020, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias.

0601 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2162 - SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃ

3.3.90.92.00-00 0,00Despesas de Exercícios Anteriores 10.000,00

3.3.90.14.00-00 10.000,00Diárias – Civil 0,00

10.000,00 10.000,00Total por Ação:

10.000,00Total por Unidade Orçamentária: 10.000,00

1401 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2100 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

3.3.90.48.00-02 20.000,00OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS 0,00

3.3.90.39.00-02 0,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 23.660,00

3.3.90.36.00-02 3.660,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 0,00

23.660,00 23.660,00Total por Ação:

23.660,00Total por Unidade Orçamentária: 23.660,00

1402 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2109 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR

3.3.90.39.00-02 0,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 7.700,00

3.3.90.36.00-02 6.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 0,00

3.3.90.32.00-02 1.700,00MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 0,00

7.700,00 7.700,00Total por Ação:

2124 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE GESTÃO DO SUS

3.3.90.32.00-14 0,00MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 95.444,20

3.3.90.30.00-14 95.444,20MATERIAL DE CONSUMO 0,00

95.444,20 95.444,20Total por Ação:
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103.144,20Total por Unidade Orçamentária: 103.144,20

1601 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2094 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS

3.3.90.93.00-00 0,00Indenizações e Restituições 95.000,00

3.3.90.39.00-00 95.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0,00

95.000,00 95.000,00Total por Ação:

2202 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ATERRO SANITARIO E LIMPEZA PÚBLICA

3.3.90.39.00-00 0,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 62.000,00

3.3.90.34.00-00 62.000,00OUTRAS DESP DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE 0,00

62.000,00 62.000,00Total por Ação:

157.000,00Total por Unidade Orçamentária: 157.000,00

293.804,20Total Geral: 293.804,20

Gabinete do Prefeito Municipal de JEQUIE - BA, 7 de Junho de 2021

"Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário."

Artigo 2º

ZENILDO BRANDÃO SANTANA

Prefeito
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Prefeitura Municipal de Jequié
Decreto

CRÉDITO ADICIONAL - DECRETO DE CRÉDITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE

ENTIDADE GESTORA: GERAL

Artigo 1º

Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementação orçamentário totalizando R$ 541.128,25 ( quinhentos e quarenta e um mil cento e

vinte e oito reais e vinte e cinco centavos ) a saber:

DECRETO 60 DE 7 DE JUNHO DE 2021

Abre CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR por ANULACAO DE DOTACAO

no valor de 541.128,25 ( quinhentos e quarenta e um mil cento e vinte e oito reais e vinte

e cinco centavos ) , para fins que se especifica e da outras providências.

DOTAÇÃO SUPLEMENTARES

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIE-BA , no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a Lei Municipal

2141/2020 de 31 de Dezembro de 2020, edita o seguinte Decreto:

1001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

2196 - GESTÃO DAS AÇÕES SERV ADM DA SEC.DE DESENVOLVIMENTO SOCI

3.1.90.13.00-29 12.000,00OBRIGAÇÕES PATRONAIS

12.000,00Total por Ação:

Total por Unidade: 12.000,00

1402 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2109 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR

3.3.90.39.00-02 100.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

100.000,00Total por Ação:

2121 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE - UBS

3.3.90.30.00-14 352.988,25MATERIAL DE CONSUMO

3.3.90.32.00-14 76.140,00MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

429.128,25Total por Ação:

Total por Unidade: 529.128,25

541.128,25Total:

Artigo 2º

Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo com o previsto no Art.

43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

DOTAÇÕES ANULADAS

1002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

2013 - GESTÃO DAS AÇÕES DO BL PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL MEDIA COMPLEXIDADE

3.1.90.04.00-29 12.000,00CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

12.000,00Total por Ação:
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Total por Unidade: 12.000,00

1401 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

1006 - CONSTRUÇÃO / REFORMA E APARELHAMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

4.4.90.52.00-02 20.000,00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

20.000,00Total por Ação:

Total por Unidade: 20.000,00

1402 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1004 - CONSTRUÇÃO / AMPLIAÇÃO / REFORMA E APARELHAMENTO DO CAPS

4.4.90.52.00-14 50.000,00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

50.000,00Total por Ação:

1005 - CONSTRUÇÃO / AMPLIAÇÃO / REFORMA E APARELHAMENTO DA ACADEMIA DE SAÚDE

4.4.90.52.00-14 26.140,00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

26.140,00Total por Ação:

2104 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA

3.3.90.30.00-14 60.000,00MATERIAL DE CONSUMO

60.000,00Total por Ação:

2105 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE PREVENÇÃO E CONTROLE DAS DST/AIDS

3.3.90.30.00-14 60.000,00MATERIAL DE CONSUMO

3.3.90.39.00-02 30.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

90.000,00Total por Ação:

2111 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA REDE DE ATENÇÃO AS URGÊNCIAS

3.3.90.39.00-02 20.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

20.000,00Total por Ação:

2113 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO CENTRO DE REABILITAÇÃO

3.3.90.39.00-02 20.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

20.000,00Total por Ação:

2117 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE

3.3.90.30.00-14 40.000,00MATERIAL DE CONSUMO

40.000,00Total por Ação:

2122 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DAS UNIDADES DE SAÚDE DA FAMILIA - USF

3.1.90.94.00-14 78.832,40Indenizações e Restituições Trabalhistas

3.3.90.30.00-14 34.155,85MATERIAL DE CONSUMO

112.988,25Total por Ação:

2123 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES SAÚDE BUCAL

3.3.90.30.00-14 30.000,00MATERIAL DE CONSUMO

3.3.90.39.00-02 10.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

40.000,00Total por Ação:

2124 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE GESTÃO DO SUS

3.3.90.30.00-14 50.000,00MATERIAL DE CONSUMO

50.000,00Total por Ação:

Total por Unidade: 509.128,25

541.128,25Total:
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Artigo 3º

Fica  Secretário Municipal de Finanças autorizado  a expedir instruções normativas necessárias ao cumprimento deste Decreto.

Gabinete do Prefeito Municipal de JEQUIE - BA, 7 de Junho de 2021

ZENILDO BRANDÃO SANTANA

Prefeito

Artigo 4º

Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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Prefeitura Municipal de Jequié
Decreto

    ESTADO DA BAHIA    
   PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE 

 
DECRETO FINANCEIRO Nº 061, DE 07 DE JUNHO DE 2021. 

 
 

Abre Crédito Adicional Extraordinário no valor 
de R$110.000,00 (cento e dez mil reais) para 
custeio das ações de Enfrentamento da 
Emergência de Saúde Pública decorrente do 
Coronavírus (COVID-19) 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ, Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal e; 

 
 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 13.979, de 06 de 
fevereiro de 2020, que dispõe sobre medidas de enfrentamento da emergência de 
saúde pública de importância internacional decorrente do Coronavírus (COVID-
19); 

 
 
CONSIDERANDO que no início da pandemia SARS-COV-2 foi 

declarado estado de emergência e calamidade pública no município de Jequié 
quando as circunstâncias eram menos gravosas do que a que se apresenta 
atualmente; 

 
 
CONSIDERANDO o reconhecimento da comunidade científica acerca 

do fato de que o país está diante de um processo de nova aceleração de contágio 
e que há enorme comprometimento da capacidade de atendimento dos setores 
de saúde ante a enorme demanda gerada por casos de SRAG; 

 
 
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 22.311, de 27 de Janeiro de 

2021, que decreta Estado de Calamidade Pública no Município de Jequié em 
virtude do enfrentamento da emergência de saúde pública decorrente da 
Pandemia do Coronavírus (COVID-19); 

 
 
CONSIDERANDO que a situação vivenciada se enquadra na 

admissibilidade prevista no § 3º, art. 167 da Constituição Federal e de acordo com 
as disposições contidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias combinadas com os 
artigos 41, inciso III e 44 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964. 
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    ESTADO DA BAHIA    
   PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE 

 
 
 
 
DECRETA: 

 
Art. 1º - Fica aberto crédito adicional extraordinário no valor de 

R$110.000,00 (cento e dez mil reais), que passará a fazer parte do orçamento 
vigente conforme especificação no Anexo Único deste Decreto. 

 
Art. 2º - Os recursos disponíveis para acorrer às despesas decorrentes 

do presente crédito extraordinário, de igual valor, correrão à conta de anulações 
de dotações conforme anexo Único. 

  
Art. 3º - O detalhamento por elemento de despesa constante no Anexo 

Único deste Decreto poderá, no curso da execução do presente crédito adicional 
extraordinário, ser objeto de modificação, mediante instrumento de alteração do 
Quadro de Detalhamento da despesa (QDD). 

 
 
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 
 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal, 07 de Junho de 2021. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
 

=PREFEITO= 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE 

DECRETO EXTRAORDINÁRIO  

 

                                                             ANEXO ÚNICO 

 
 

DOTAÇÃO SUPLEMENTARES 

1402 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

2999 - AÇÕES EMERGENCIAS DE COMBATE AO COVID 19 - SAÚDE 
 

3.3.90.32.00-14 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  110.000,00 

  Total por Ação: 110.000,00 

  
Total por Unidade: 110.000,00 

   
Total: 

 
110.000,00 

 

 
DOTAÇÕES ANULADAS 

1402 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

2124 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE GESTÃO DO SUS 
 

3.3.90.35.00-14 SERVIÇOS DE CONSULTORIA  50.000,00 

  Total por Ação: 50.000,00 
 

2211 - MANUTENÇÃO 
 
DAS AÇÕES DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 

 

3.3.90.40.00-14 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA 50.000,00 

 Total por Ação: 50.000,00 
 

2999 - AÇÕES EMERGENCIAS DE COMBATE AO COVID 19 - SAÚDE 

3.1.90.13.00-14 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
 

10.000,00 

  Total por Ação: 10.000,00 

  
Total por Unidade: 110.000,00 

   
Total: 

 
110.000,00 
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PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 27/2021 

PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 84/2021 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 82/2021 
 
 

PRISMA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS E ALUGUEIS EIRELI, com endereço à 
Rod Ipiau x Barra do Rocha s/n BR. 330, KM 08, Barra do Rocha-BA, CEP 45.560-
000, CNPJ/MF Sob o 39.457.088/0001-00, através do seu representante legal, IGOR 
DOS SANTOS SOARES, portador do R.G. n.º 135692770, inscrito no CPF/MF sob o 
n.º 018.291.875-03, conforme instrumento em anexo, vem pela presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, firmada com a Prefeitura Municipal de JEQUIÉ, neste ato 
representado Prefeito Municipal, obrigar-se ao quanto segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1 Registro de preco para futura e eventual CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE MÁQUINAS PESADAS COM MANUTENÇÃO, 
OPERADOR E TRANSPORTE INCLUSO DENTRO DO MUNICÍPIO DE JEQUIE 
(ZONA URBANA E RURAL), PARA DESENVOLVER AS AÇÕES DESTA 
SECRETARIA, DAS ESTRADAS VICINAIS, RUAS E AVENIDAS, PELO do 
município, no periodo de 12 (doze) meses. 
 
 

1.2 Os preços da PROPONENTE constante desta Ata de registro de preços ficam 
declarados registrados para fins de cumprimento deste instrumento e do Contrato que 
venha a ser firmado entre a PROPONENTE e a Administração. 
 
1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras 
licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de 
condições. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
2.1 O valor da presente Ata de registro de preços é R$ 418.972,80 (quatrocentos e 
dezoito mil, novecentos e setenta e dois reais e oitenta centavos) constantes da 
proposta de preços apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº 027/2021, que é parte 
integrante deste instrumento, independente de transcrição, fixo e irreajustável, inclusos 
todos os custos e despesas decorrentes de transporte, seguros, impostos e taxas de 
qualquer natureza.  
 
LOTE: LOCAÇÃO DE MAQUINA PÁ CARREGADEIRA 
 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001  4.560 H LOCAÇÃO DE MAQUINA PÁ 
CARREGADEIRA SOBRE RODAS, PO 91,88 418.972,80 

TOTAL DO LOTE 418.972,80 
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2.2 Nas hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alínea “d” da lei 8.666/93, o órgão 
gerenciador poderá promover o equilíbrio econômico – financeiro do contrato, 
mediante processo fundamentado e aceito pela Administração. O pagamento será 
efetuado mensalmente após o 10° dia do mês subsequente à prestação, no valor 
correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A licitante vencedora 
apresentará nota fiscal referente à prestação realizado a CONTRATANTE, que 
encaminhará ao Setor de pagamento, toda a documentação necessária ao seu 
pagamento. 
 
2.3 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da 
contratada o decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua 
contagem a partir da data em que estas foram cumpridas. 
 
2.4 O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo 
prestador, através de Nota Fiscal, em duas vias, após assinatura do Contrato e 
recebimento da Nota de Empenho. 
 
2.5 A entrega do objeto, deverá ser feita em até 3 (tres) dias após recebimento da 
ordem de fornecimento pela empresa. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
3.1 A empresa vencedora prestará os serviços licitados ao CONTRATANTE, livre de 
quaisquer ônus ou encargo, no prazo máximo determinado pelo edital, contados a 
partir da emissão da ordem de serviços. 
 
CLÁUSULA QUARTA – VALIDADE  
4.1 Esta Ata de Registro de preços tem validade de 12 meses, a contar da data de sua 
assinatura, conforme art. 15 da lei nº. 8.666/93, e decreto nº. 7892/2013. 
 
CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE 
5.1 Cumprir, integralmente, sob pena de cancelamento da presente Ata de registro de 
preços todas as cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados. 
 
5.2 Cumprir a presente Ata de Registro de Preços, nos termos aqui dispostos, sem 
prejuízo da cobrança da multa correspondente ao período total do atraso. 
 
CLÁUSULA SEXTA – INCIDÊNCIAS FISCAIS 
6.1 Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais) que 
sejam devidos em decorrência direta ou indireta da presente Ata, serão de exclusiva 
responsabilidade do contribuinte, assim definido nas Normas tributárias. 
 
6.2 A PROPONENTE declara haver levado em conta, na apresentação de sua 
proposta os tributos, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais, encargos 
trabalhistas e todas as despesas incidentes sobre a compra de matéria, não cabendo 
quaisquer reivindicações devidas a erros nesta avaliação, para efeito de solicitar 
revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade competente. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO CONTRATO 
7.1 Para cada prestação de serviços será assinado um contrato ou documento 
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equivalente entre a licitante que tenha firmado a Ata de Registro de Preços e o titular 
do órgão ou entidade compradora, com a emissão da respectiva Nota de Empenho. 
 
7.2 A adjudicatária será convocada para assinatura do contrato no prazo de 03 (três) 
dias úteis a contar do envio da convocação. 
 
7.3 O não atendimento no prazo previsto no subitem 7.2 ou a recusa em assinar o 
contrato pela Adjudicatária implicará das sanções previstas nesta Ata e no Edital. 
 
CLÁUSULA OITAVA – REVISÃO DE PREÇOS 
8.1 Os preços deverão ser revistos por solicitação expressa da 
CONTRATADA/detentora do Registro de Preços, somente para que seja mantido o 
equilíbrio econômico – financeiro do contrato. 
 
8.2 A cada pedido de revisão de preço deverá a contratada comprovar e justificar as 
alterações havidas na planilha apresentada à época da elaboração da proposta, 
demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente 
justificada. 
 
8.3 A critério da Administração poderá ser exigido da Contratada lista de preços de 
mercado que conterão, obrigatoriamente, a data de início da sua vigência e 
numeração sequencial para instrução de pedidos de revisão de preços. 
 
8.4 Na análise do pedido de revisão, entre outros critérios, o órgão gerenciador 
adotará para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem 
o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas do reconhecido porte mercantil, 
produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria ou por instituto de 
pesquisa, utilizando-se, também, de índices setoriais e outros adotados pelo Governo 
Federal, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração 
solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos 
respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 15 (quinze) dias. 
 
8.5 É vedado à Contratada interromper os serviços enquanto aguarda o tramite do 
processo de revisão de preços, estando neste caso, sujeita às sanções legais. 
 
8.6 Quando, através de pesquisa ou impugnação de terceiros, a Administração 
verificar que o valor registrado está acima dos preços praticados no mercado, 
convocará a PROPONENTE, através de correspondência oficial, para adequar os 
preços registrados aqueles oficialmente, reconhecido pelo órgão gerenciador, no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da notificação. 
 
8.7 Na hipótese da PROPONENTE não efetuar a adequação dos preços de mercado, 
o órgão gerenciador, a seu critério poderá cancelar parcial ou totalmente a Ata de 
Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA NONA – SANÇÕES 
9.1 Poderão ser aplicadas pela Administração à adjudicatária, as sanções previstas no 
art. 7º da lei 10.520/02, art. 87 da Lei nº. 8666/93 e na legislação aplicável à espécie. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – CANCELAMENTO E ALTERAÇÃO DA ATA 
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10.1 O órgão gerenciador poderá, desde que conveniente aos interesses 
administrativos, cancelar esta ATA, sem que com isso, o Prestador tenha direito a 
interpor recursos ou a indenizações. 
 
10.2O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do 
órgão gerenciador. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO 
10.4. Fica eleito o foro da Cidade de Jequié/BA, como o competente para dirimir 
questões decorrentes do cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando 
as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
Jequié, 08 de Junho de 2021, Contratante: ZENILDO BRANDÃO SANTANA, 
Prefeito Municipal. Fornecedor: PRISMA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS E 
ALUGUEIS EIRELI, CNPJ: 39.457.088/0001-00. 
 
(Versão publicação, documento original encontra-se assinado nos autos do 
processo). 
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PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 025/2021 

PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 083/2021 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 80/2021 
 
 

MC TERRAPLANAGEM E CONSTRUTORA LTDA, com endereço à Av. Otavio Mangabeira, 
n° 1285, Mandacaru, Jequié-BA, CEP 45.208-000, CNPJ/MF Sob o 08.086.996/0001-01, 
através do seu representante legal, DEODATO EVANGELISTA DE MACEDO, portador do R.G 
n.º 0215241657, inscrito no CPF/MF sob o n.º 286.095.495-34 conforme instrumento em 
anexo, vem pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, firmada com a Prefeitura 
Municipal de JEQUIÉ, neste ato representado Prefeito Municipal, obrigar-se ao quanto segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1 Registro, com limite máximo de valor, visando o registro de preço para possível e eventual 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA NAS MAQUINAS PESADAS PERTECENTE A FROTA DO 
MUNICIPIO DE JEQUIÉ. 
 

1.2 Os preços da PROPONENTE constante desta Ata de registro de preços ficam declarados 
registrados para fins de cumprimento deste instrumento e do Contrato que venha a ser firmado 
entre a PROPONENTE e a Administração. 
 
1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações 
que deles poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras licitações, sendo 
assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
2.1 O valor da presente Ata de registro de preços é R$ 414.000,00 (quatrocentos e quatorze 
mil reais) constantes da proposta de preços apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº 
025/2021, que é parte integrante deste instrumento, independente de transcrição, fixo e 
irreajustável, inclusos todos os custos e despesas decorrentes de transporte, seguros, 
impostos e taxas de qualquer natureza.  
 

LOTE: UNICO  

ITEM QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA 
PREÇO 

OFERTADO 
TOTAL 

001 200 HH 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA EM T 

91,00 18.200,00 

002 200 HH 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA B 

92,00 18.400,00 

003 200 HH 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE C 

92,00 18.400,00 

004 300 HH 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DOS 

93,00 27.900,00 

005 120 HH 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DOS 

93,00 11.160,00 

006 200 HH 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DOS 

95,00 19.000,00 

007 250 HH SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 93,50 23.375,00 
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CORRETIVA DOS 

008 220 HH 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DOS 

94,00 20.680,00 

009 200 HH 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DOS 

93,50 18.700,00 

010 250 HH 
SERVIÇOS DE SOLDA EM GERAL, 
UTILIZANDO ELETRODO RE 

93,50 23.375,00 

011 200 HH 
SERVIÇOS DE SOLDA EM GERAL, 
UTILIZANDO SOLDA TUNGS 

93,00 18.600,00 

012 250 HH 
SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO DE PEÇAS E 
ACESSÓRIOS UTIL 

93,50 23.375,00 

013 250 HH 
USINAGEM DE PEÇAS E ACESSÓRIOS 
ESPECÍFICOS UTILIZA 

89,00 22.250,00 

014 250 HH 
SERVIÇO DE RECUPERAÇÃO DE CAÇAMBA ( 
CONCHA DIANTEI 

89,50 22.375,00 

015 200 HH 
SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO DO 
COMPONENTES DO MATERIAL 

89,50 17.900,00 

016 200 HH 
SERVIÇOS PREVENTIVOS E CORRETIVOS DE 
EMBUCHAMENTOS 

91,30 18.260,00 

017 200 HH 
SERVIÇO DE RETIFICA DE COMPONENTES 
DO MOTOR. 

88,00 17.600,00 

018 150 HH 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DOS C 

93,50 14.025,00 

019 200 HH 
SERVIÇO DE DESMONTAGEM E MONTAGEM 
DE PEÇAS E ACESS 

91,30 18.260,00 

020 5 HH 
SERVIÇO PREVENTIVO E CORRETIVOS NOS 
COMPONENTES DE 

93,00 465,00 

021 250 HH 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DOS C 

92,00 23.000,00 

022 200 HH 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
COORENTIVA DE R 

93,50 18.700,00 

414.000,00 

 
2.2Nas hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alínea “d” da lei 8.666/93, o órgão gerenciador 
poderá promover o equilíbrio econômico – financeiro do contrato, mediante processo 
fundamentado e aceito pela Administração. O pagamento será efetuado mensalmente após o 
10° dia do mês subsequente à prestação, no valor correspondente ao quantitativo 
comprovadamente entregue. A licitante vencedora apresentará nota fiscal referente à 
prestação realizado a CONTRATANTE, que encaminhará ao Setor de pagamento, toda a 
documentação necessária ao seu pagamento. 
 
2.3 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da contratada o 
decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da 
data em que estas foram cumpridas. 
 
2.4 O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo prestador, 
através de Nota Fiscal, em duas vias, após assinatura do Contrato e recebimento da Nota de 
Empenho. 
 
2.5 A entrega do objeto, deverá ser feita em até 3 (três) dias após recebimento da ordem de 
fornecimento pela empresa. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
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3.1 A empresa vencedora prestará os serviços licitados ao CONTRATANTE, livre de quaisquer 
ônus ou encargo, no prazo máximo determinado pelo edital, contados a partir da emissão da 
ordem de serviços. 
 
CLÁUSULA QUARTA – VALIDADE  
4.1 Esta Ata de Registro de preços tem validade de 12 meses, a contar da data de sua 
assinatura, conforme art. 15 da lei nº. 8.666/93, e decreto nº. 7892/2013. 
 
CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE 
5.1 Cumprir, integralmente, sob pena de cancelamento da presente Ata de registro de preços 
todas as cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados. 
 
5.2 Cumprir a presente Ata de Registro de Preços, nos termos aqui dispostos, sem prejuízo da 
cobrança da multa correspondente ao período total do atraso. 
 
CLÁUSULA SEXTA – INCIDÊNCIAS FISCAIS 
6.1 Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais) que sejam 
devidos em decorrência direta ou indireta da presente Ata, serão de exclusiva responsabilidade 
do contribuinte, assim definido nas Normas tributárias. 
 
6.2 A PROPONENTE declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta os 
tributos, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais, encargos trabalhistas e todas as 
despesas incidentes sobre a compra de matéria, não cabendo quaisquer reivindicações 
devidas a erros nesta avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos 
determinados pela autoridade competente. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO CONTRATO 
7.1 Para cada prestação de serviços será assinado um contrato ou documento equivalente 
entre a licitante que tenha firmado a Ata de Registro de Preços e o titular do órgão ou entidade 
compradora, com a emissão da respectiva Nota de Empenho. 
 
7.2 A adjudicatária será convocada para assinatura do contrato no prazo de 03 (três) dias úteis 
a contar do envio da convocação. 
 
7.3 O não atendimento no prazo previsto no subitem 7.2 ou a recusa em assinar o contrato 
pela Adjudicatária implicará das sanções previstas nesta Ata e no Edital. 
 
CLÁUSULA OITAVA – REVISÃO DE PREÇOS 
8.1 Os preços deverão ser revistos por solicitação expressa da CONTRATADA/detentora do 
Registro de Preços, somente para que seja mantido o equilíbrio econômico – financeiro do 
contrato. 
 
8.2 A cada pedido de revisão de preço deverá a contratada comprovar e justificar as alterações 
havidas na planilha apresentada à época da elaboração da proposta, demonstrando 
analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 
 
8.3 A critério da Administração poderá ser exigido da Contratada lista de preços de mercado 
que conterão, obrigatoriamente, a data de início da sua vigência e numeração sequencial para 
instrução de pedidos de revisão de preços. 
 
8.4 Na análise do pedido de revisão, entre outros critérios, o órgão gerenciador adotará para 
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 
mercado dentre empresas do reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, 
a ser realizada pela própria ou por instituto de pesquisa, utilizando-se, também, de índices 
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setoriais e outros adotados pelo Governo Federal, devendo a deliberação, o deferimento ou 
indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e 
memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 15 (quinze) 
dias. 
 
8.5 É vedado à Contratada interromper os serviços enquanto aguarda o tramite do processo de 
revisão de preços, estando neste caso, sujeita às sanções legais. 
 
8.6 Quando, através de pesquisa ou impugnação de terceiros, a Administração verificar que o 
valor registrado está acima dos preços praticados no mercado, convocará a PROPONENTE, 
através de correspondência oficial, para adequar os preços registrados aqueles oficialmente, 
reconhecido pelo órgão gerenciador, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da 
notificação. 
 
8.7 Na hipótese da PROPONENTE não efetuar a adequação dos preços de mercado, o órgão 
gerenciador, a seu critério poderá cancelar parcial ou totalmente a Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA NONA – SANÇÕES 
9.1 Poderão ser aplicadas pela Administração à adjudicatária, as sanções previstas no art. 7º 
da lei 10.520/02, art. 87 da Lei nº. 8666/93 e na legislação aplicável à espécie. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – CANCELAMENTO E ALTERAÇÃO DA ATA 
10.1 O órgão gerenciador poderá, desde que conveniente aos interesses administrativos, 
cancelar esta ATA, sem que com isso, o Prestador tenha direito a interpor recursos ou a 
indenizações. 
 
10.2O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do órgão 
gerenciador. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO 
10.4. Fica eleito o foro da Cidade de Jequié/BA, como o competente para dirimir questões 
decorrentes do cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
Jequié, 08 de Junho de 2021, Contratante: ZENILDO BRANDÃO SANTANA, 
Prefeito Municipal. Fornecedor: MC TERRAPLANAGEM E CONSTRUTORA LTDA, 
CNPJ: 08.086.996/0001-01. 
 
(Versão publicação, documento original encontra-se assinado nos autos do 
processo). 
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EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 103/2020 

Processo: 116/2020 

Dispensa: 57/2020 
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 
Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60. 
 
Contratado: RENIVALDO PLINIO DE ALMEIDA, residente e domiciliado no Loteamento Itaigara, n. 127, Bairro Mandacarú. 

Objeto: O presente Termo Aditivo tem como objeto a prorrogação do prazo e aditamento do valor do contrato celebrado em 
06 de julho de 2020, entre o Município de Jequié e o Sr. Renivaldo Plinio de Almeida. 

Fundamento Legal: Art.57, II da Lei 8.666/93. 

Valor Total: R$ 1.680,00 (um mil e seiscentos e oitenta reais). 
 

Vigência: 180 (cento e oitenta) dias. 
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           PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 035/2021 

PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 094/2021 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 83/2021 

 

CBAA-ASFALTOS LTDA, com endereço à Av. Banco do Nordeste, s/n, Cis, Feira de 

Santana – BA, CEP 44.010-665, CNPJ/MF Sob o 05.099.585/0007-58, através do seu 

representante legal, LUIZ GUSTAVO DIAS DOS SANTOS, portador do R.G. n.º 1754474, 

inscrito no CPF/MF sob o n.º 296.290.042-91, conforme instrumento em anexo, vem pela 

presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, firmada com a Prefeitura Municipal de JEQUIÉ, 

neste ato representado Prefeito Municipal, obrigar-se ao quanto segue: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1 Registro, com limite máximo de valor, visando o registro de preço para possível e 

eventual CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE EMULSÃO 

ASFALTICA, PARA SEREM UTILIZADAS NAS OPERAÇÕES TAPA BURACOS NO 

MUNICIPIO DE JEQUIÉ. 

 

1.2 Os preços da PROPONENTE constante desta Ata de registro de preços ficam declarados 

registrados para fins de cumprimento deste instrumento e do Contrato que venha a ser firmado 

entre a PROPONENTE e a Administração. 

 

1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações 

que deles poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras licitações, sendo 

assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

2.1 O valor da presente Ata de registro de preços é R$ 999.950,00 (novecentos e noventa e 

nove mil e novecentos e cinquenta reais), constantes da proposta de preços apresentada no 

Pregão Eletrônico SRP nº 035/2021, que é parte integrante deste instrumento, independente 

de transcrição, fixo e irreajustável, inclusos todos os custos e despesas decorrentes de 

transporte, seguros, impostos e taxas de qualquer natureza.  
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LOTE: EMULSÃO ASFALTICA CATIONICA RL -1C PARA USO EM PAV 
 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA 
PREÇO 

OFERTADO 
TOTAL 

001 CBAA 350 T 
EMULSÃO ASFALTICA CATIONICA RL -
1C PARA USO EM PAVIMENTAÇÃO 
ASFALTICA. 

2.857,00 999.950,00 

TOTAL DO LOTE 999.950,00 

 

2.2 Nas hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alínea “d” da lei 8.666/93, o órgão gerenciador 

poderá promover o equilíbrio econômico – financeiro do contrato, mediante processo 

fundamentado e aceito pela Administração. O pagamento será efetuado mensalmente após o 

10° dia do mês subsequente à prestação, no valor correspondente ao quantitativo 

comprovadamente entregue. A licitante vencedora apresentará nota fiscal referente à 

prestação realizado a CONTRATANTE, que encaminhará ao Setor de pagamento, toda a 

documentação necessária ao seu pagamento. 

 

2.3 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da contratada o 

decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da 

data em que estas foram cumpridas. 

 

2.4 O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo prestador, 

através de Nota Fiscal, em duas vias, após assinatura do Contrato e recebimento da Nota de 

Empenho. 

 

2.5 A entrega do objeto, deverá ser feita em até 3 (três) dias após recebimento da ordem de 

fornecimento pela empresa. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

3.1 A empresa vencedora prestará os serviços licitados ao CONTRATANTE, livre de quaisquer 

ônus ou encargo, no prazo máximo determinado pelo edital, contados a partir da emissão da 

ordem de serviços. 

 

CLÁUSULA QUARTA – VALIDADE  

4.1 Esta Ata de Registro de preços tem validade de 12 meses, a contar da data de sua 

assinatura, conforme art. 15 da lei nº. 8.666/93, e decreto nº. 7892/2013. 

 

CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE 
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5.1 Cumprir, integralmente, sob pena de cancelamento da presente Ata de registro de preços 

todas as cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados. 

 

5.2 Cumprir a presente Ata de Registro de Preços, nos termos aqui dispostos, sem prejuízo da 

cobrança da multa correspondente ao período total do atraso. 

 

CLÁUSULA SEXTA – INCIDÊNCIAS FISCAIS 

 

6.1 Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais) que sejam 

devidos em decorrência direta ou indireta da presente Ata, serão de exclusiva responsabilidade 

do contribuinte, assim definido nas Normas tributárias. 

 

6.2 A PROPONENTE declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta os 

tributos, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais, encargos trabalhistas e todas as 

despesas incidentes sobre a compra de matéria, não cabendo quaisquer reivindicações 

devidas a erros nesta avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos 

determinados pela autoridade competente. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO CONTRATO 

 

7.1 Para cada prestação de serviços será assinado um contrato ou documento equivalente 

entre a licitante que tenha firmado a Ata de Registro de Preços e o titular do órgão ou entidade 

compradora, com a emissão da respectiva Nota de Empenho. 

 

7.2 A adjudicatária será convocada para assinatura do contrato no prazo de 03 (três) dias úteis 

a contar do envio da convocação. 

 

7.3 O não atendimento no prazo previsto no subitem 7.2 ou a recusa em assinar o contrato 

pela Adjudicatária implicará das sanções previstas nesta Ata e no Edital. 

 

CLÁUSULA OITAVA – REVISÃO DE PREÇOS 

 

8.1 Os preços deverão ser revistos por solicitação expressa da CONTRATADA/detentora do 

Registro de Preços, somente para que seja mantido o equilíbrio econômico – financeiro do 

contrato. 
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8.2 A cada pedido de revisão de preço deverá a contratada comprovar e justificar as alterações 

havidas na planilha apresentada à época da elaboração da proposta, demonstrando 

analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

 

8.3 A critério da Administração poderá ser exigido da Contratada lista de preços de mercado 

que conterão, obrigatoriamente, a data de início da sua vigência e numeração sequencial para 

instrução de pedidos de revisão de preços. 

 

8.4 Na análise do pedido de revisão, entre outros critérios, o órgão gerenciador adotará para 

verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 

mercado dentre empresas do reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, 

a ser realizada pela própria ou por instituto de pesquisa, utilizando-se, também, de índices 

setoriais e outros adotados pelo Governo Federal, devendo a deliberação, o deferimento ou 

indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e 

memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 15 (quinze) 

dias. 

 

8.5 É vedado à Contratada interromper os serviços enquanto aguarda o tramite do processo de 

revisão de preços, estando neste caso, sujeita às sanções legais. 

 

8.6 Quando, através de pesquisa ou impugnação de terceiros, a Administração verificar que o 

valor registrado está acima dos preços praticados no mercado, convocará a PROPONENTE, 

através de correspondência oficial, para adequar os preços registrados aqueles oficialmente, 

reconhecido pelo órgão gerenciador, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da 

notificação. 

 

8.7 Na hipótese da PROPONENTE não efetuar a adequação dos preços de mercado, o órgão 

gerenciador, a seu critério poderá cancelar parcial ou totalmente a Ata de Registro de Preços. 

 

CLÁUSULA NONA – SANÇÕES 

 

9.1 Poderão ser aplicadas pela Administração à adjudicatária, as sanções previstas no art. 7º 

da lei 10.520/02, art. 87 da Lei nº. 8666/93 e na legislação aplicável à espécie. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – CANCELAMENTO E ALTERAÇÃO DA ATA 
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10.1 O órgão gerenciador poderá, desde que conveniente aos interesses administrativos, 

cancelar esta ATA, sem que com isso, o Prestador tenha direito a interpor recursos ou a 

indenizações. 

 

10.2 O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do órgão 

gerenciador. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO 

 

10.4. Fica eleito o foro da Cidade de Jequié/BA, como o competente para dirimir questões 

decorrentes do cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
  
Jequié, 08 de Junho de 2021, Contratante: ZENILDO BRANDÃO SANTANA, 
Prefeito Municipal. Fornecedor: CBAA-ASFALTOS LTDA, CNPJ: 05.099.585/0007-
58.  
 
(Versão publicação, documento original encontra-se assinado nos autos do 

processo). 
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GABINETE DO PREFEITO 

TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE  

QUIOSQUE DA PRAÇA CAPITÃO SILVINO 

 

 

OBJETO: Termo de permissão de uso não oneroso do único quiosque da PRAÇA 

CAPITÃO SILVINO.  

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ, no uso de suas atribuições legais, e, baseado 

nos fundamentos apresentados pela Comissão Permanente de Licitação e Parecer 

Jurídico emitido pela Procuradoria Geral do Município recomendando a homologação 

do certame, RESOLVE:  

 

Com fundamento na Lei 8.666/93 e alterações posteriores, e, conforme o que consta 

do Processo Administrativo, HOMOLOGAR o procedimento em epígrafe, realizado na 

forma de chamamento público, tipo SORTEIO, cujo objeto é a Termo de Permissão de 

Uso não oneroso do QUIOSQUE DA PRAÇA CAPITÃO SILVINO, conforme especificações 

do Edital e seus anexos, e ADJUDICAR o objeto licitado em favor da seguinte 

permissionária:  

 

Quiosque Único: RAQUEL DOS SANTOS SILVA (MEI – CNPJ 41.557.011/0001-

54), residente na Avenida Barragem de Pedras, Bairro Kennedy, CEP 45.201-820, 

com CPF 092.082.055-76. 

 

Siga para o Diário Oficial do Município de Jequié/BA para que se dê publicidade.  

 

 

Jequié/BA, 09 de junho de 2021. 

 

 

ZENILDO BRANDÃO SANTANA 

Prefeito do Município de Jequié/BA 
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Pág. 1 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

EDITAL CHAMAMENTO PÚBLICO N. 003/2021  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 068/2021.  

 

Chamada Pública n.º 003/2021, para 

aquisição de gêneros alimentícios diretamente 

da Agricultura Familiar e do Empreendedor 

Familiar Rural conforme §1º do art. 14 da Lei 

n.º 11.947/2009 e Resolução FNDE n.º 

26/2013.  

 

I. 

DESPACHO 

 

Da decisão apresentada na sexta-feira, 28 de maio de 2021 | Ano VII - Edição nº 01276 | 

Caderno 1, declarando a decisão final provisória, foram apresentados os seguintes recursos: 

 

 a) representante da COOPERATIVA DE PRODUÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DA 

AGRICULTURA FAMILIAR DO SUDOESTE DA BAHIA afirma que o produto “polpas” da 

ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS PRODUTODORES RURAIS DO SUDOESTE DA BAHIA não tem 

registro no órgão competente. Requer sua inabilitação. 

 

 b) O representante da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DO RIO DO 

MUTUM, RIACHO DO TESOSURO E FARTURA afirma que esta comissão não levou em 

consideração sua proposta do item 28 (tomate), pelo que requer o reanálise.  

 

 c) A representante da ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES E MORADORES DA LAGOA 

DANTAS apresenta impugnação acerca da sua inabilitação (polpa de frutas), requerendo o envio 

do processo para a autoridade superior pare reanálise. 

  

 Assim sendo, diante dos recursos apresentados, FICA ABERTO PRAZO PARA 

EVENTUAIS CONTRARRAZÕES RECURSAIS.  

 

II. 

DA DECISÃO DOS ITENS INCONTROVERSOS 

 

 Ultrapassada esta questão primeira, e posto que só há discussão acerca de dois itens, 

quais sejam, “tomate (item 28)” e “polpa (item 26)”, fica preclusa qualquer impugnação acerca 

dos demais itens, pelo que DECLARO DEFINITIVAMENTE VENCEDORES os seguintes 

fornecedores (todos, com exceção dos itens 26 e 28):  
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Pág. 2 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO EMPRESAS DISPUTANTES 

1  

ABACAXI, FRUTA 

 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 

AGRICULTORES DO POVOADO DE DEUS 

DARA 

 

 

2  

ABACATE FRUTA 

 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 

AGRICULTORES DO POVOADO DE DEUS 

DARA 

 

3  

ABÓBORA, DE 1ª 

QUALIDADE, COR 

ALARANJADA, CHEIRO, 

ASPECTO E SABOR 

PRÓPRIOS, TAMANHO 

UNIFORME, ISENTA DE 

ENFERMIDADES, 

SUJIDADES, PARASITOS, 

LARVAS, SEM DANOS 

FÍSICOS E MECÂNICOS 

ORIUNDOS DE MANUSEIO E 

TRANSPORTE, CASCA 

FIRME, SEM MANCHAS E 

RACHADURAS OU PARTES 

MOLES. 
 

 

 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 

AGRICULTORES DO POVOADO DE DEUS 

DARA 

4  

AIPIM, FRUTO DE TAMANHO 

GRANDE LIMPO, DE 

PRIMEIRA E 

ACONDICIONADA DE FORMA 

A EVITAR DANOS FÍSICOS, 

APRESENTANDO-SE 

ÍNTEGRAS COM GRAU DE 

MATURAÇÃO TAL QUE LHE 

PERMITA SUPORTAR A 

 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS 

MORADORES DO RIO DO MUTUM, 

TIACHO DO TESOURO E FARTURA. 
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Pág. 3 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

MANIPULAÇÃO, O 

TRANSPORTE E A 

CONSERVAÇÃO EM 

CONDIÇÕES ADEQUADAS 

PARA O CONSUMO. 

AUSÊNCIA DE PARASITAS, 

SUJIDADES, LARVAS E 

CORPOS ESTRANHOS 

ADERIDOS À CASCA, COM 

CARACTERÍSTICAS 

ÍNTEGRAS E DE PRIMEIRA 

QUALIDADE. PODENDO SER 

ORGÂNICO. 

ACONDICIONADO EM 

CAIXAS PLÁSTICAS. 
 

5  

ALFACE, HORTALIÇA, 

FRESCA, COM FOLHAS 

ÍNTEGRAS E DE PRIMEIRA 

QUALIDADE; LIMPA, LAVADA 

OU ESCOVADA, COLORAÇÃO 

UNIFORME;ISENTA DE 

SUJIDADES, INSETOS, 

PARASITAS, LARVAS E 

CORPOS ESTRANHOS 

ADERIDOS À SUPERFICIE 

EXTERNA.PODENDO SER DE 

ORIGEM HIDROPÔNICA. NÃO 

DEVE APRESENTAR 

QUAISQUER LESÕES DE 

ORIGEM FÍSICA,MECÂNICA 

OU BIOLÓGICA. PODENDO 

SER ORGÂNICO. 
 

 

 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS 

MORADORES DO RIO DO MUTUM, 

TIACHO DO TESOURO E FARTURA 

6  

BANANA DA PRATA, TIPO 

EXTRA, APRESENTANDO 

COLORAÇÃO AMARELA, 

COM PEQUENAS MANCHAS 

MARROM, SEM PARTES 

MOLES. 
 

 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS 

MORADORES DO RIO DO MUTUM, 

TIACHO DO TESOURO E FARTURA 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

7  

BANANA DA TERRA FRUTA. 

 

ASSOCIAÇÃO RURAL DOS PRODUTORES 

DE DOCES E BISCOITOS DE FLORESTAL 

E EMILIANO I 

 

8  

BATATA DOCE, TUBÉRCULO 

NO ESTADO IN NATURA, 

GENUÍNAS, SÃS, DE 

PRIMEIRA QUALIDADE, 

LAVADO OU ESCOVADO, 

COLORAÇÃO UNIFORME; 

ISENTOS DE SUJIDADES, 

INSETOS, PARASITAS, 

LARVAS E CORPOS 

ESTRANHOS ADERIDOS À 

CASCA. NÃO DEVE 

APRESENTAR QUAISQUER 

LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, 

MECÂNICA OU BIOLÓGICA. 

PODENDO SER ORGÂNICO. 
 

 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS 

MORADORES DO RIO DO MUTUM, 

TIACHO DO TESOURO E FARTURA 

9  

BATATA INGLESA, 

TUBÉRCULO NO ESTADO IN 

NATURA, GENUÍNAS, SÃS, 

DE PRIMEIRA QUALIDADE, 

LAVADO OU ESCOVADO, 

COLORAÇÃO UNIFORME; 

ISENTOS DE SUJIDADES, 

INSETOS, PARASITAS, 

LARVAS E 

CORPOSESTRANHOS 

ADERIDOS À CASCA.NÃO 

DEVE APRESENTAR 

QUAISQUER LESÕES DE 

ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA 

OU BIOLÓGICA. PODENDO 

SER 

ORGÂNICO.ACONDICIONADO 

 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 

AGRICULTORES DO POVOADO DE DEUS 

DARA 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EM CAIXA PLÁSTICA 
 

10  

BETERRABA, TUBÉRCULO 

NO ESTADO IN NATURA, 

GENUÍNA, SÃS, DE 

PRIMEIRA QUALIDADE, 

LAVADO OU ESCOVADO, 

COLORAÇÃO UNIFORME; 

ISENTOS DE SUJIDADES, 

INSETOS, PARASITAS, 

LARVAS E CORPOS 

ESTRANHOS ADERIDOS À 

CASCA. NÃO DEVE 

APRESENTAR QUAISQUER 

LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, 

MECÂNICA OU BIOLÓGICA. 

PODENDO SER ORGÂNICO. 
 

 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 

AGRICULTORES DO POVOADO DE DEUS 

DARA 

 

11  

CEBOLA BRANCA, BULBO 

DE TAMANHO MÉDIO, COM 

CARACTERÍSTICAS 

ÍNTEGRAS E DE PRIMEIRA 

QUALIDADE, ISENTOS DE 

SUJIDADES, INSETOS DE 

PARASITAS, LARVAS E 

CORPOS ESTRANHOS 

ADERIDOS À CASCA. NÃO 

DEVE APRESENTAR 

QUAISQUER LESÕES DE 

ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA 

OU BIOLÓGICA.PODENDO 

SER ORGÂNICO. 
 

 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS 

MORADORES DO RIO DO MUTUM, 

TIACHO DO TESOURO E FARTURA 

12  

CENOURA, RAIZ TUBEROSA, 

SUCULENTA, DE TAMANHO 

ÉDIO NO ESTADO IN 

NATURA, GENUÍNAS, SÃS, 

DE PRIMEIRA QUALIDADE, 

ESCOVADA, COLORAÇÃO 

 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 

AGRICULTORES DO POVOADO DE DEUS 

DARA 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIFORME; ISENTAS DE 

SUJIDADES, INSETOS, 

PARASITAS, LARVAS E 

CORPOS ESTRANHOS 

ADERIDOS À SUPERFÍCIE 

EXTERNA. NÃO DEVE 

APRESENTAR QUAIQUER 

LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, 

ECÂNICA OU BIOLÓGICA. 

PODENDO SER ORGÂNICO. 

ACONDICIONADO EM 

CAIXAS PLÁSTICAS. 
 

13  

CHUCHU, FRUTO DE 

TAANHO MÉDIO, COM 

CARACTERÍSTICAS 

ÍNTEGRAS E DE PRIMEIRA 

QUALIDADE; LAVADO OU 

ESCOVADO, COLORAÇÃO 

UNIFORME; ISENTOS DE 

SUJIDADES, INSETOS, 

PARASITAS, LARVAS E 

CORPOS ESTRANHOS 

ADERIDOS À CASCA. NÃO 

DEVE AAPRESENTAR 

QUAISQUER LESÕES DE 

ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA 

OU BIOLÓGICA. PODENDO 

SER ORGÂNICO. 

ACONDICIONADO EM 

CAIAXS PLÁSTICAS. 
 

 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS 

MORADORES DO RIO DO MUTUM, 

TIACHO DO TESOURO E FARTURA 

14  

COUVE FOLHA, HORTALIÇÃ 

FRESCA, COM FOLHAS 

ÍNTEGRAS E DE PRIMEIRA 

QUALIDADE; LIMPA, LAVADA 

OU ESCOVADA, COLORAÇÃO 

UNIFORME;ISENTA DE 

SUJIDADES, INSETOS, 

PARASITAS, LARVAS E 

 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS 

MORADORES DO RIO DO MUTUM, 

TIACHO DO TESOURO E FARTURA 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

CORPOS 

ESTRANHOSADERIDOS A 

SUPERFICIE EXTERNA.NÃO 

DEVE APRESENTAR 

QUAOSQUER LESÕES DE 

ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA 

OU BIOLÓGICA.PODENDO 

SER ORGÂNICA. 
 

15  

CEBOLINHA, HORTALIÇÃ 

FRESCA, COM FOLHAS 

ÍNTEGRAS E DE PRIMEIRA 

QUALIDADE; LIMPA, LAVADA 

OU ESCOVADA, COLORAÇÃO 

UNIFORME;ISENTA DE 

SUJIDADES, INSETOS, 

PARASITAS, LARVAS E 

CORPOS 

ESTRANHOSADERIDOS A 

SUPERFICIE EXTERNA.NÃO 

DEVE APRESENTAR 

QUAOSQUER LESÕES DE 

ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA 

OU BIOLÓGICA.PODENDO 

SER ORGÂNICA. 
 

 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS 

MORADORES DO RIO DO MUTUM, 

TIACHO DO TESOURO E FARTURA 

16  

COENTRO, HORTALIÇÃ 

FRESCA, COM FOLHAS 

ÍNTEGRAS E DE PRIMEIRA 

QUALIDADE; LIMPA, LAVADA 

OU ESCOVADA, COLORAÇÃO 

UNIFORME;ISENTA DE 

SUJIDADES, INSETOS, 

PARASITAS, LARVAS E 

CORPOS ESTRANHOS 

ADERIDOS A SUPERFICIE 

EXTERNA.NÃO DEVE 

APRESENTAR QUAOSQUER 

LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, 

MECÂNICA OU 

 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS 

MORADORES DO RIO DO MUTUM, 

TIACHO DO TESOURO E FARTURA 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

BIOLÓGICA.PODENDO SER 

ORGÂNICA. 
 

17  

FARINHA, DE MANDIOCA, 

GRUPO SECA, SUBGRUPO 

FINA, TIPO 1. EMBALAGEM 

CONTENDO 01 KG NO 

ROTULO DEVE CONSTAR A 

DENOMINACÃO DO 

PRODUTO DE ACORDO COM 

SUA DESIGNACAO OU 

CLASSIFICACAO, AS 

FARINHAS TRARAO O NOME, 

SEGUIDA DO NOME 

VEGETAL COMUM DE 

ORIGEM. AS SEGUINTES 

INFORMACOES DEVERAO 

SER IMPRESSAS PELO 

FABRICANTE, DIRETAMENTE 

NA EMBALAGEM EM QUE O 

PRODUTO ESTA 

ACONDICIONADO: NOME 

E/OU CNPJ DO 

FABRICANTE, MARCA DO 

PRODUTO, ENDERECO, 

PESO, COMPOSICAO, DATA 

DE FABRICACAO OU LOTE, 

DATA DE VALIDADE, 

NORMA(S) VIGENTE(S) E 

REGISTROS NOS ORGAOS 

COMPETENTES. NA DATA DA 

ENTREGA, O PRAZO DE 

VALIDADE INDICADO PARA 

O PRODUTO, NAO DEVERA 

TER SIDO ULTRAPASSADO 

NA SUA METADE, 

TOMANDO-SE COMO 

REFERENCIA, A DATA DE 

FABRICACÃO OU LOTE, 

IMPRESSA NA EMBALAGEM. 

 

DESERTO 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

CONFORME A(S) NORMA(S) 

E/OU RESOLUCAO(OES) 

VIGENTE(S) DA ANVISA/MS 

E INMETRO. EMBALAGEM: 

PACOTE DE 1 KG. 
 

18  

FARINHA DE TAPIOCA, 

EMBALAGEM SACO COM 1 

KILO. 
 

 

ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS 

PRODUTODORES RURAIS DO SUDOESTE 

DA BAHIA 

 

19  

IHAME, FRUTO DE 

TAMANHO MÉDIO, COM 

CARACTERÍSTICAS 

ÍNTEGRAS E DE PRIMEIRA 

QUALIDADE; FRESCO, DE 

VEZ ( POR AMADURECER), 

LIMPO, COLORAÇÃO 

UNIFORME, APRESENTANDO 

GRAU DE MATURAÇÃO TAL 

QUE LHE PERITA SUPORTAR 

A MANIPULAÇÃO, O 

TRANSPORTE E 

CONSERVAÇÃO EM 

CONDIÇÕES ADEQUADAS 

PARA O CONSUMO; AROMA, 

COR E SABOR TÍPICOS DA 

ESPÉCIE; ISENTO DE 

SUJIDADES, INSETOS, 

PARASITAAS, LARVAS E 

CORPOS ESTRANHOS 

ADERIDOS À SUPERFÍCIE 

EXTERNA. NÃO DEVE 

APRESENTAR QUAISQUER 

LESÕES DE ORIGE FÍSICA, 

MECÂNICA OU BIOLÓGICA. 

PODENDO SER ORGÂNICO. 
 

 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS 

MORADORES DO RIO DO MUTUM, 

TIACHO DO TESOURO E FARTURA 

20  

LARANJA FRUTO, TAMANHO 

 

ASSOCIAÇÃO RURAL DOS PRODUTORES 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

MÉDIO, SEM FERIMENTO 

OU DEFEITOS, FIRMES E 

COM BRILHO. 

DE DOCES E BISCOITOS DE FLORESTAL 

E EMILIANO I 

21  

MAMÃO, FRUTA, IN NATURA. 

 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 

AGRICULTORES DO POVOADO DE DEUS 

DARA 

 

22  

MANGA FRUTO, TAMANHO 

MÉDIO, SEM FERIMENTOS 

OU DEFEITOS, FIRMES E 

COM BRILHO. 

 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 

AGRICULTORES DO POVOADO DE DEUS 

DARA 

23  

MELANCIA, FRUTO DE 

TAMANHO MÉDIO, COM 

CARACTERÍSTICAS 

ÍNTEGRAS E DE PRIMEIRA 

QUALIDADE; FRESSCO, DE 

VEZ (POR AMADURECER), 

LIMPO, COLORAÇÃO 

UNIFORME, APRESENTANDO 

GRAU DE MATURAÇÃO TAL 

QUE LHE PERMITA 

SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, 

O TRANSPORTE E A 

CONSERVAÇÃO EM 

CONDIÇÕES ADEQUADAS 

PARA O CONSUMO; AROMA, 

COR E SABOR TÍPICOS DA 

ESPÉCIE; ISENTO DE 

SUJIDADES, INSETOS, 

PARASITAS, LARVAS E 

CORPOS ESTRANHOS 

ADERIDOS À SUPERFÍCIE 

EXTERNA. NÃO DEVE 

APRESENTAR QUAISQUER 

LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, 

MECÂNICA OU BIOLÓGICA. 

 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 

AGRICULTORES DO POVOADO DE DEUS 

DARA (PRODUTOR LOCAL) 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PODENDO SER ORGÂNICO. 
 

24  

MELÃO, FRUTO DE 

TAMANHO MÉDIO, COM 

CARACTERÍSTICAS 

ÍNTEGRAS E DE PRIMEIRA 

QUALIDADE; FRESCO, DE 

VEZ (POR AMADURECER), 

LIMPO, COLORAÇÃO 

UNIFORME, APRESENTANDO 

GRAU DE MATURAÇÃO TAL 

QUE LHE PERMITA 

SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, 

O TRANSPORTE E A 

CONSERVAÇÃO EM 

CONDIÇÕES ADEQUADAS 

PARA O CONSUMO; AROMA, 

COR E SABOR TÍPICOS DA 

ESPÉCIE; ISENTO DE 

SUJIDADES, INSETOS, 

PARASITAS, LARVAS E 

CORPOS ESTRANHOS 

ADERIDOS À SUPERFÍCIE 

EXTERNA. NÃO DEVE 

APRESENTAR QUAISQUER 

LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, 

MECÂNICA OU BIOLÓGICA. 

PODENDO SER ORGÂNICO. 

ACONDICIONADO EM 

CAIXAS PLÁSTICAS 
 

 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 

AGRICULTORES DO POVOADO DE DEUS 

DARA (PRODUTOR LOCAL) 

 

25  

PIMENTÃO, FRUTO FRESCO 

DE TAMANHO MÉDIO, COM 

CARACTERÍSTICAS 

ÍNTEGRAS E DE PRIMEIRA 

QUALIDADE; VERDE, LIMPO; 

ISENTO DE SUJIDADES, 

INSETOS, PARASITAS, 

LARVAS E CORPOS 

ESTRANHOS ADERIDOS À 

 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS 

MORADORES DO RIO DO MUTUM, 

TIACHO DO TESOURO E FARTURA 
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SUPERFÍCIE EXTERNA. NÃO 

DEVE APRESENTAR 

QUAISQUER LESÕES DE 

ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA 

OU BIOLÓGICA. PODENDO 

SER 

ORGÂNICO.ACONDICIONADO 

EM CAIXAS PLÁSTICAS. 
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QUIABO, FRUTO FRESCO DE 

TAMANHO MÉDIO, COM 

CARACTERÍSTICAS 

ÍNTEGRAS E DE PRIMEIRA 

QUALIDADE; VERDE, LIMPO; 

ISENTO DE SUJIDADES, 

INSETOS, PARASITAS, 

LARVAS E CORPOS 

ESTRANHOS ADERIDOS À 

SUPERFÍCIE EXTERNA. NÃO 

DEVE APRESENTAR 

QUAISQUER LESÕES DE 

ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA 

OU BIOLÓGICA. PODENDO 

SER ORGÂNICO. 
 

 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 

AGRICULTORES DO POVOADO DE DEUS 

DARA 

29  

AMENDOIM COM CASCA, IN 

NATURA, CARACTERÍSTICAS 

ÍNTEGRAS DE PRIMEIRA 

QUALIDADE, ISENTO DE 

CORPOS ESTRANHOS 

ADERIDOS A CASCA. 

 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS 

MORADORES DO RIO DO MUTUM, 

TIACHO DO TESOURO E FARTURA 

30  

MILHO VERD, IN NATURA, 

ESPIGA ÍNTEGRA, 

CONSISTÊNCIA FIRME EM 

TAMANHO GRANDE. 

 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS 

MORADORES DO RIO DO MUTUM, 

TIACHO DO TESOURO E FARTURA 
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TANGERINA. 

 

ASSOCIAÇÃO RURAL DOS PRODUTORES 

DE DOCES E BISCOITOS DE FLORESTAL 
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SALSA 

 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS 

MORADORES DO RIO DO MUTUM, 

TIACHO DO TESOURO E FARTURA 

(PRODUTOR LOCAL) 

 
 

 

III. 

DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS 

 

O(s) fornecedor (es) acima classificado (s) deverão ENTREGAR AS AMOSTRAS no NA 

DIVISÃO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, LOCALIZADA NA RUA CORREDOR COSTA BRITO, 

84, JEQUIÉZINHO, EM JEQUIÉ/BA, CEP 45.208-023, no prazo máximo de 03 dias (úteis) 

contados desta publicação, para avaliação dos produtos a serem adquiridos, as quais deverão 

ser submetidas a testes necessários. O resultado da análise será publicado em até 05 dias após 

o prazo da apresentação das amostras. 

 

IV. 

DA CONCLUSÃO 

 

Desde já fica franqueado o acesso a toda documentação do processo para que os 

licitantes possam embasar sua eventual contrarrazão recursal.  

  

 

Jequié – BA, 09 de junho de 2021. 

 

DIEGO AMARAL DE MACEDO 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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EDITAL DE DISPONIBILIDADE PÚBLICA 
 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JEQUIÉ, Estado da Bahia, em obediência ao 
que determina a legislação vigente, faz saber que a Prestação de Contas Anual 
do exercício financeiro de 2020, do Poder Executivo Municipal, de 
responsabilidade do Sr.  LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA, composta pelos 
órgãos da administração direta e indireta, foi disponibilizada no e-TCM na data de 
20 de maio de 2021, sendo a comunicação recepcionada pela Câmara Municipal 
de Vereadores, em de 27 de maio de 2021, às 11:55, conforme protocolo firmado 
no ofício remetido pelo citado gestor. A mencionada prestação de contas 
permanecerá em DISPONIBILIDADE PÚBLICA, no endereço eletrônico 
http://e.tcm.ba.gov.br/epp/ConsultaPublica/listView.seam, à disposição de qualquer 
contribuinte, para exame e apreciação, o qual poderá questionar-lhes a 
legitimidade, nos termos da lei. A documentação mensal de receita e despesa que 
compõe a referida prestação de contas do exercício financeiro de 2020, também 
permanecerá a disposição de qualquer cidadão, através do mesmo endereço 
eletrônico.  
 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 09 DE JUNHO DE 2021. 
 

 
 
 

Zenildo Brandão Santana 
=Prefeito Municipal= 
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